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Classe: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 

 Órgão julgador colegiado: Plenário 

 Órgão julgador: Corregedoria 

 Última distribuição : 16/08/2022 

 Valor da causa: R$ 1.212,00 

 Assuntos: Apuração de Infração Disciplinar 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Conselho Nacional de Justiça
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANUARIO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

(RECLAMANTE)

JANUARIO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

JOAO MARCOS LUCHESI (RECLAMADO)

JUIZ TITULAR DA 2 VARA DA COMARCA DE MONTE

CARMELO (RECLAMADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50342
17

19/02/2023 19:34 Januário Barbosa dos Santos Júnior X Petição Rep.
Mag. João Marcos Luchesi - CNJ PJE - 19 02 2023

Documento de comprovação
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EXMA. SRA. DRA. DESEMBARGADORA FEDERAL DO RJ E JUÍZA 

AUXILIAR DA CORREGEDORIA DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – 

PRISCILLA PEREIRA DA COSTA CORRÊA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RD – 0005080-03.2022.2.00.0000 

 

EU JANUÁRIO BARBOSA DOS SANTOS JÚNIOR, já qualificado nos 

autos da REPRESENTAÇÃO perante a CORREGEDORIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ - contra o MAGISTRADO DR. JOÃO 

MARCOS LUCHESI, TITULAR DA 2ª VARA DA COMARCA DE MONTE CARMELO - 

MG, também qualificado, venho perante Vossa Excelência: 

 

1) Informar que até a presente data, tomei 

conhecimento apenas das decisões em anexo, em total 

descompasso com a decisão da Ministra Maria Thereza Rocha 

de Assis Moura, na data de 17/08/2022 – ID – 4824432, que 

constou: 

 

“Ante o exposto, determino à Secretaria Processual 

do CNJ que encaminhe estes autos ao PjeCOR para 

apuração pela Corregedoria-Geral de Justiça do 

Estado de Minas Gerais, que, DORAVANTE 

NECESSARIAMENTE INTIMARÁ A PARTE REPRESENTANTE DE 

TODOS OS ATOS PROCESSUAIS, bem como, ao final, a 

depender do resultado, consoante exige a Resolução 

CNJ n. 135/2011, deverá”. (Negrito nosso). 

 

2) Informar que não foram juntados os documentos do 

procedimento investigatório no PJE Cor do TJMG. 
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3) Requerer que seja determinado, que a 

Corregedoria do TJMG junte no presente feito, a íntegra do 

procedimento investigatório, determinado no ID – 4824432. 

  

Nestes Termos 

Pede deferimento 

 

Uberaba/Irai de Minas/Brasília, 19 de fevereiro de 

2023. 

 

 

*__________________________________ 

JANUÁRIO BARBOSA DOS SANTOS JÚNIOR 

OAB/MG – 89.148 
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